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TERMO CIRCUNSTANCIADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS 

ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONTRATANTE:______________________________________________________________

CONTRATADA:_______________________________________________________________

Processo Administrativo nº_____________/__________

(Modalidade da licitação) nº ________________/______________

Contrato nº __________________/_________

Objeto: ______________________________________________________________________

Ordem de início do Serviço:   (número e data da expedição do documento)  

Aos _____ de __________________________de 20_____, na Secretaria de_________________, compare-

ceram,  de um lado a  Prefeitura  do  Município de  Mauá,  neste  ato  representada pelo Secretário  (a)  de

____________________________,  C.P.F.  nº  _________________________senhor  (a)

___________________________, titular da pasta da Secretaria de _______________________ e, do outro

lado, a empresa __________________________, C.N.P.J. nº______________________, neste ato repre-

sentada por seu subscritor legal, senhor (a) ________________________________, portador do C.P.F. nº

_____________________________. 

Pela primeira foi dito que:

I) por força da _________________________(mencionar a modalidade da licitação), a contratada execu-

tou os serviços de______________________________________________________;

II) que essa obra  foi executada entre _____/_____/____ (data inicial) à _____/_____/_____(data final),

que  nesse  período  o  (a)  responsável  técnico  da  Contratada foi  o  (a)  Engenheiro  (a)  Civil

_____________________________________, CREA nº __________________;

III) que, segundo vistoria a obra foi recebida em definitivo e, expedindo-se o presente TERMO DE RECE-

BIMENTO DEFINITIVO;

IV) que ficam mantidas as responsabilidades pertinentes instituídas no artigo 618 do Código Civil:

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o em-

preiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a

ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defei-

to.
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V) que, por esta e na melhor forma de direito, a Contratada dá a Prefeitura plena razão e cabal quitação e,

expressamente, desiste de qualquer reclamação referente ao objeto do Processo Administrativo nº ___/___.

E, para constar, lavrou-se o presente termo, que após lido e aceito é assinado pelas partes.

DE ACORDO

CONTRATANTE

Gestor do Contrato

CONTRATANTE

Fiscal do Contrato

Nome/
Assinatura__________________________________

Cargo______________________________________

Nome/
Assinatura__________________________________

Cargo______________________________________

CONTRATANTE

Engenheiro Responsável do Contrato

CONTRATANTE

Secretário  Gestor do Contrato

Nome/
Assinatura__________________________________

Nome/
Assinatura__________________________________

DE ACORDO

CONTRATADO

Representante Legal

CONTRATADO

Engenheiro Responsável do Contrato

Nome/
Assinatura__________________________________

Cargo______________________________________

Nome/
Assinatura__________________________________
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